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REDAÇÃO FINAL

.ARGEMIRO SOARES GARAIAIDI, Prefeito M.1r1icipal de M::u1oel Viana, RS-Faço
, em disposto no Art.., 56 da Lei Orgânica 1vtJnicipal, que a cârrm-a M.1nici-

aprovou e EU sanciono a presente lEI,.

CApiTULO I

SEçAol J

DISPOSIÇOES GERAIS

Fica criado o Conselho Tutelar, órgão pennanente, autônomo nAo jurisdicio-

nal, encarTegado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do

adolescente, composto de cinco membros, eleitos por um mandato de três

anos, pernlitindo uma reeleição.

-o Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, a Justiça da Infincia e da Juventude

e o Ministério Público farão um estudo da necessidade e da via-

bilidade da fom1ação de novos Conselhos Tutelares.

o procedimento eleitoral para a escolha dos membros do Conselho Tutelar,

mediante sufrágio universal e secreto dos cidadãos do Municfpio, iniciar-se-á,

obrigatOriamente até noventa dias antes do ténnino do mandato dos atuais

conselheiros, em dia, hora e local designados pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente Vianense -CONDICA V.
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A ajuda de custo dos Conselheiros será equivalente ao vencimento básico

do quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Manoel Viana,

vedada a remuneração adicional, por jetons ou acréscimo de qualquer tipo

que envolvam dispêndios dos recursos destinados ao Conselho Tutelar.

A remuneração fixada nAo gera relação de emprego entre o

Conselho Tutelar e a Municipalidade.

Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos necessários

ao funcionamento do Conselho Tutelar.

30- Sendo Conselheiro eleito, funcionário público, fica-lhe facultado optar pelo

vencimento e vantagens do seu cargo, vedada a acumulação de vencimen-

tos.

31- O Conselheiro sendo funcionário público deverá ser licenciado da funçio

pelo tempo que durar o exercicio do mandato, sem que lhe resulte da licen-

ça qualquer prejufzo, contando o tempo como de efetivo exercido para to-

dos os efeitos locais.

32- O exercfcio de mandato de Conselheiro nAo pode ser acumulado com qual-

quer outro cargo ou função pública, incorrendo, neste caso, na perda defini-

tiva do mandato.

33- o tempo de mandato é contado na fon11a inintemJpta, seja ele exercido pelo

titular ou pelo suplente, não sendo admitida pron-ogaçio a qualquer titulo.
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II -se ausentar injustificadamente a três sess~es consecutivas ou a cinco alter-

nadas, no mesmo mandato; "

IV -exercer advocacia na vara da infância e juventude;

V -concorrer ou exercer mandato público eletivo;

VI-divulgar, por qualquer meio, notIcia a respeito de fato que possa identificar

a crinça ou adolescente, ou a sua famnia, salvo autorizaçio judicial nos

tennos da Lei Federal 8.0tj8/8U;

cente.

ÚNICO- A perda do mandato será decretada pelo Juiz de InfAncia e da

Juventude, mediante provocaçAO do Ministério POblico, do pró-

prio Conselho ou qualquer cidadAo, assegurada ampla d~fesa. .

SEçAo IX

010 na toma prevista no artigo 2".
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